
Principais Características das Mudanças Ocorridas na 
Legislação Referente à Câmara de Vereadores 

1 - l!'\TRO OUÇÃO 

Este trahalho tem u tntullo de esclan:ccr alguns 
;~spectns dos gastos do Legislativo Municipal. inclu
llldo as rcmuncraçiks pagas pelo mesmo. após as mo
dificações cxi:.tcnlcs na Conl>Utuição Féderal (Emen
das 19 e 25) e n edição da Lei de Rcsponsabihuadc 
Fiscal 

2- PJU NCfPATS MUDANÇAS 

Nas apreciações das Prestações d~.: Contas dos Le
gislativos Mumctp<IIS até pouco tempo atr:ís.·o princi
pal aspecto, geralmente. a ser observado pelos técm
Cih do Trihunal tlc Comas sempre 101 a remuneração 
paga aus membros desse Poder. diga-se aos senlwre!'i 
vereadores Para tanto, c cnm vtstas à legislação vi
geme à época. era ncccss;~no :-.c ohscrvar os limitl!s 
existentes. qua1s SeJam: a norm;t (Resolução da Câ
mara. Decreto Legislativo. etc ) tla Legtslanmt anteri
or (C. F .. An. 29. V). >limite de 5'~· da receita muni
dpal C F. Art 29. VIl); a remuneração paga ao pre
lcito (C. F .. Art 37. XI }. c 75'7r da remuneração pa~a 
ao th:putado estadual (C. F.. Art. 29. VI). 

Contudo, a Emenda C'onsutucwnal N" 19. de l-1 
de .Junho de 199R. alteruu parte do panorama acima 
espccilicado: a Norm.1 da Legislatura anterior foi suhs
lituíd.t por Lei de in11:1tlltva da Câmara Municipal c a 
remuneração paga ao prefeito foi suhstituftl~t pelare
muneração paga ao ministro úo Supremo Tribunal Fe
deral. Esta. d1ga-se, <linda mio cstabcleGida nos mol
des cspcclllcaclns nn Art. -IS, XV. tia ConstllUIÇão Fe
deral. Lemhrc-sc. por oporLUIHl. que a remuneração 
de mtnistro uo STF l.ervirá. também. após regulamen
tada. de limite para rcmuneraç:lo dos pr~,;lcil\ls. 

Enlautc-se.contudo. que a remu ncração do prefei
to. vice-pretcito. vereadores c sccrctárlth muniop;us, a 
partir da E. C. I 9. que a~.:rcs~;cntou o§ 4" do Art. 39 da 
Constlluiçao Federal. devcr<í ser lixada em uma única 
parcela l'hamada de subsfdio. proibida qualquer outra 
Yerha a ser acrc~clllada aos st.:us ,·encimemos. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional N" 25. 
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de l-1 de tcn:rciro tle 2000. cnm ,·igl:ncia a partir de 
I" dt: janetro de 2CX)J. modi li c ou nm amcntc a lel!is
lação JCIOicl esrccilicad:l' A pOSSIVCI alteração das rc
llllllleraçOcs pagas aos senhores cd1s na prúpna legis
latura. através ue Lei, fo1 subslltuída por norma da 
legislatura ;um:nnr, ou seja, voltou asa como era .unes 
da E.C. 19: c 1> limnc tk 75'1~ da n.:numcração paga 
ao dcputatlo estadual passou a vnnar entre 20 c 75o/t, 
ucpcndcndo da população do muntcípio, nhscr\'an
uo-st::, também, (lS [lfl!l>SUpostos cstahclecidos na Lei 
Orgftn1~a Municipal (C. F. Art. 29. VI). 

A Elllenda Constuucional No 25 .• nravl!.' lia cria
çao do An. 29A na Consllttuç.lo Fetlcral, também 
acrescentou mais do1s ltm1tes para n Poder Lcgislatt
\'11 lllUilll:IJlal, UCSta \'C/ nàO apenas paru llS \'t::rcadll
rt:.s. ma..s para 01. f!cl.\IOS totais da Câm.ll'a. hem como 
Sllll folha th: pagamento. De acordo com o n.:ti::rido 
artigo. a despesa L11tal Jo Lt:.)!ISI.tttvo Municipal. ex
duintlo-sc os 111:111\ >s. não potlení ultrapassar 8 il- d11 

s< ruatêlrio das segumtcs n.:~;citas UTC(..ttladas no ano 
Jntcrinr: IPTU ISS. ITBI. T:1xas. Transtcrt:nc1as re
krellle it tlcscohcrta~.k ouro. Imposto de Renda reti
J,, pelo Munidpio, ITR, IPVA. lC~lS , FPI\.1 c IPI. 
Ressaltando que as 4uot;L<; de FP~l, ICMS e lPl de
vem ser consideradas p\!lo valor bruto, <;em os dcs
l.'Ontostle PASEP, FUNDEF. etc. Exccluandl>-sc, quan
to aos JesCilllltls, as parcelas redutoras tlo FPM em 
\·inmlc da corre1;ão tios valores a serem distrihuftlns 
para ns municípios. lsst> porque a redução ocorrt:: em 
ví rtudl! tk alt~,;ruçllc~ ueurndas na-; populações muni
ctpats, nãn fatendn parle, portanto, tais descontos. do 
t11tal tla rccctta dos mu11icfp1os a11ng1dos. 

Ohscrvc-sc que os R% são para os munH:ípins até 
I 00.000 habitante:.. 1..hegandu a 5'k nos municípios 
adma de 500.000 habilantc5. Se o prelcitu municipJ.l 
úcsol'letlcccr a esses percentuais c enviar pcrcentuills 
mamrcs. co;taní cometendo cnmc de rcsponsah1lidade 
(C F .. Art 29A. * 2"). É import.tnte lembrarmos. por 
11portunn. que os repasses à Câmara MunicipaJ têm 
ljUe ser realit.ado~ ateu d1a 20 de cad<J mês. sob pen.1. 
tamhém. de crime de responsabilidade Jlllf parte do 
prclcllo (C. F. Art. 2lJA. § 2") 



O outro limite imposto pela E. C. 25 para o Poder 
Legislativo, diz respeito ao gasto total com a folha de 
pagamento. De acordo com a referida emenda, a Câ
mara não poderá gastar. sob pena de crime de respon
sabilidade do seu presidente, mais de 70% de sua re
ceita com a respectiva folha, incluindo os vereadores 
e excluinuo-se. claro, os i.nalivos, visto que estes ficam 
de fora, inclusive, do limite total de despesa do Legisla
tivo Municipal como anteriormente comentado. 

Outro aspecto importante, e que merece hastante 
atenção por parte do Tribunal de Contas, é o fatO de o 
prefeito cometer crime de responsabilidade se reme
ter o duodécimo à câmara em proporção inferior ao 
fixado no orçamento municipal (C.F, An. 29A. § 2"). 
Parece haver uma certa conu-adição no texto constitu
cional visto que, primeiramente, ele fala em 8% de 
detenn.i:Dadas receitas arrecadadas no ano anterior e, 
posteriormente, se refere à proporção lixada no orça
memo exisLCnte para o ano corrente. 

No nosso cnwnder, o que acontece é que extstcrn 
2 (dois) limnes sobrepostos que úxam o repasse a ~>er 
transferido à CâmaraMunlcipal. devendo, o prefeito, 
obedecer ao menor deles. Para um melhor entendi
mento podemos esclarecer lia seguinte maneira: Pri
meiro, deverá ser feito o cálculo para saber o valor 
máximo a ser repassado para a Câmara mensalmente. 
de acordo com o estipulado no caplll do Art. 29A da 
Constituição, o que não é muito diffcil, visto que lO

tios os valores são conhecidos. Ou seja, somam-se i'l~ 
receitas do <lno anterior especificadas no artigo men
cionado. multiplicam-se por 8?: c d1v1dc-se o produ
to por 12, obtendo-se o primeiro dos limites. Poste
riormente, observa-se qual a proporção entre a despe
sa do Legislativo Municipal c a receita total do muni
cípio fixada no orçamento do ano corrcme, obtendo
se un1 índice. Posteriormente, multiplica-se este f nu i
ce pela receita efetivamente arrecadada para se obter 
o segundo limite (existem vánas decisões do TCEquc 
c>q>lícam como fazer a proporção orçamentt\ria, devi
da ao Legislativo, quando a rccclla não se componar 
de acordo com o prevtsto no orçan1enLo). Observe-se 
que a proporção pode ser alterada com a aprovação 
de créditos adicwnais. 

Entre os dois limites conseguidos prevalecerá o 
de menor valor. 

Outra alteração bastante importante na legislação 
existente para os Legislativos Municipais foi introdu
zida pela Lei Complementar 101/00 (Lei de Respon
sabilidade Fiscal). 

Segundo a referida Lei, a despesa com pessoal nos 
municípios não ultrapassarâ 60% da Receita Corren
te Lfquida (Art. 19), sendo reservado para o Legisla
tivo o perccmual de 6% (Art. 20). 

Este percentual de 6%, contudo. pode ser altera
do. desde que previsto na Lei dt: Diretrizes Orçamen
tárias. conforme entendimemo deste Tribwtal (Dec. 
TC N"' 1177 /00), com base no § 5" do Art. 20 da LRF. 
Em se fazendo a alteração desse percentual, o total a 
ser gasto com pessoal no muntcfpio não poderá ultra
passar os 60% da Receita Corrente Líquida. 

De acordo o Art. 18 da mencionada Lei, entende-se 
como despesa de pessoal o somatório dos gastos do ente 
da Federação com os ativos, iltati vos, pensionistas, re
lativos a mandatos eletivos, cargos. funções ou empre
gos, civis, militares e de membros de poder, com qualS
quer espécies remruteratórias. tais como vencimentos e 
vantugens, fixas e variáveis, subsídios, provemos de 
aposentadoria. reformas e pensões, inclusive adicionais. 
gralilicaçf>es. horas extras c vantagens pcssoats de qual
quer natureza, hem como encargos sociais e conu:ibui
çõcs rccolhid<L'i pelo ente às entidades de prcvidêncta. 

Também, os conL.ra.tos ue tcrct:irização <k mão-de
obra 4ue se referem à substituição de scrvidorc:; c 
empregados públicos serão contahilizados como '·ou
Iras clespcsas de pessoal" (Art. 18 § 1"). 

Observe-se que o TCE entende que apenas os con
tratos de terceirização ue mão-ue-oora, referentes à 
suosl.ituJçã~l de st.:rvidores. ap6:-. a ediçà<J da LRF es
tarão sujeitos à inclusão dos :.cus valores na rubrica 
·'outra~ despesas de pessoal'' (Dec. TC N" I J 78/00). 

A <kspcsa com pessoal será apurada somando-se 
a realizada no mês em referêncta com as dos J 1 (onze) 
imeLiiatamenrc anteriores, adntamlo-sc o regime de 
competência. (Art. 18 § 2"). 

3- CONCLUSÃO 

Observa-se através do exposto nos parágrafos an
tcriorc:; que. a partir da vigência da Lei de Responsa
bilidaúe Fiscal e da Emenda Constitucional N" 25. 
foram criados, além dos 4 (quatro) limites existentes 
até então para remuneração dos vereadores (remune
ração do ministro do Supremo Tribunal Federal; 5% 
da Receita: percentual da remuneração do deputado 
estadual: e nonna da Câmara de Vereadores), outros 
3 (três) limites no Legislali v o MunicipaL quais sejam 
: gasto total com o Legislativo; gasto com a foll1a de 
pagamento, excluindo inativos: e gasto total com pes-
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~oal Todos estes baseando-~c em rccenas diferentes 
para seu cálculo. 

A nem da verdade.~ t"!Pm frisarmos que dos 7 (~te) 
ltnHLC:> atualmente cx•steutc:;, apenas o que se refere 

au valor a ~er repassadll ao Legislativo (llcanuo entre 
ns R% das receitas especi licauas no Ar!. 29 da C.F. e 
a proporção orçamentária. como exemplificamos) é 
de responsabilidade do chefe do Executivo Munici
pal. sendo os outros 6 (se•~) de rcsponsanihdadc do 

pn:~•dcnte da Câmara. 

P.tra melhor esclarecermos o ial!• de ~ d\!Spesal) 
serem dtl\!rentes. t"lem como wmar~m como nase de 
calculo Lotais de receitas diferentes. elahoramos um 
caso práuco, ahauw demonstrado. ontlc evidenciamos 

ljUC o mu nidp10 poderá cumpnrdetcrminadolimitec 
dcscu mprir oulro. Sendo que, para laci hl ar. e cum vis
las a ummclhnr entendimento por pane úo leitor. uti
htamos a pena.\, úos seis limites existentes hOJl! no Le
gislativo, os ljLH.: p(lssuem como hasl.! de cálculo algu

ma r~.:ccna mumc1pal. 

4 - CASO PRÁTICO 

4.1 - RECEITAS COM RASE NA EMENDA 25 

(r eceita do a no a nterior ) 

MUNICIPIO MUNICÍPIO MUNICfPIO 

RECEITA A B c 
Em$ Em$ EmS 

IPTU 100 50 150 

ISS 200 30 100 

ITBI 50 20 70 

Taxas 30 20 50 

TOO o o o 
I Renda retido 50 10 40 

ITR 20 10 30 

IPVA 200 100 240 

ICMS 500 200 300 

FPM 2000 1200 2500 

IPI 100 60 150 

TOTAL 3.250 1.700 3.630 

OBS: Todos os municípios possuem menos de 
I 00.000 hahitantes 
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4.2 - HECElTA CORRENTE LÍQUIDA 
(Rt!Solução TC N° 6/2000) 

MUNICfPIO MUNICIPIO MUNICIPIO 

RECEITA A B c 
Em$ EmS Em$ 

Recertas 

correntes 4.250 2.100 4.800 

(-)Resultado 

líquido negativo 

doFUNDEF (100} 

{-)Cancelamento 

de restos a pagar (100) 

TOTAL 4.150 2.000 4.800 

4.3 - RECEITA PAR A CÁLC ULO DOS 
5% DOSVEREADOJ~ES 

(ART. 29, VIl, C.F.) 

MUNICfPIO MUNICIPIO MUNICÍPIO 
RECEITA A B c 

Em$ Em$ Em$ 
Receitas 
correntes 4.250 2.100 4.800 
(-)SUS (600) (100) (700) 
(-) result. positiVo 
do FUNDEF (200) (150) 
(1 Convênios (300) {100) {300) 

TOTAL 3.350 1.700 3.650 



4.4- DESPESAS DA CÂMARA DE VEREADORES 

MUNlC. REMUN. DOS REMUN. DOS R.EMUN. DOS ENC TOTAL DAS 
VEREADORES FUNCIONÁRIOS INATIVOS SOCIAIS REMUN.E 

Em$ Em$ Em$ Em$ ENCARGOS 
Em$ 

A 163 37 lO lO 220 

B 60 35 17 lO 122 

c 185 18 o 5 208 

4.5 -CÁLCULOS DOS LfM1TES 

4.5.1 - EME NDA 25 

1 2 3 4 5 
MUN I C. RECEiTA DE GASTO MA.XlMO GASTO VALOR Situação 

X l COM O LEGTSLAT. MÁXIMO EFETIVAMENTE 
Em$ EMX2, COMA GASTO COM 

EXCLUINDO FOLHA DE FOLHA DE 
OS INATIVOS PAGAMENTO Em$ 

(8% ue l ) (70~ de 2) 
Em$ Em$ 

A 3.250 260 182 200 Irregular 

B 1.700 136 95.20 95 Regular 

c 3.630 290.40 203.28 203 Regular 

OBS: No cálculo que aprcscnt<unos neste quadro. consideramos que os gastos com encargos sociais. pane 
patronal, estariam fora dos 70% a que se refere a E. C. 25. com base no conceito específico de folba de pagamen
to. contudo o Tribunal de Contas ainda terá que dec1dir a respeito. 

4.5.2- LEI DE RESPONSABILIDADE F ISCAL 

I 2 4 s 
MUNI C. RECEITA DE GASTO MAXrMO VALOR Situação 

X2 COM PESSOAL EFETIVAMENTE 
Em$ DO LEGISLATJ VO GASTO 

EMX2 Em$ 
(6% de I) 

Em$ 

A 4.150 249 220 Regular 

D 2.000 120 122 Irregular 

c 4.800 288 208 Regular 
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4.5.3- 5% DOS VEREADORES 

I 2 4 5 
MUN1C. RECEITA DE GASlú MAXIMO VALOR .Situação 

X2 COM SUBSÍDIO EFETIVAMENTE 
Em S DOS VEREADORES GASTO 

EMX2 Em~ 

(5%del) 
Em S 

A 3.350 167,50 163 R\!gular 

B 1.700 85 60 Regular 

c 3.650 182.50 1~5 lrn.:gul ar 

4.5.-J- RESUMO 

MUNICÍPIO EMENDA 25 LFR 5% PARA OS VEREADORES 

A rRREGULAR Regular Regular 

B Regular iRREGULAR Rq;uJar 

c Rí!gular Regular rRREGULAR 

5- OnSERVAÇÕES 

I - Além do~ hmtLes com rclaçàn às rcmuncra
~f)CS paga.'> pelo Lcg1slauvo Munic1pal acima expos
to~. C\l~tem outros a serem calculados. tais como: 

a- Remuneração do \'crcador em rcl.Ição à do dc
putaoo estadual, conforme An. 29. Vl. da C.F. 

h- Remuneração dos vereadores, do prefeito c do 
vice-prefeito em relação à norma que fixou a 
mc~ma (Rc-.olução, Decreto Legislativo, Lei, 
t:lC.) 

c- Rcrnuncraçiío do prcteito, v1ce-prefei to e ve
readores em rel ação à do ministro do Supremo 
Trihunal FcoeraJ (Art. 37. XI, da CF). Sendo 
que, a Remuneração do mtnistrn do STF ainda 
não está lixada como determina a Constitui
ção FcJeraJ (Art. 48, tnt:. X V, da CF). Portan
to. t:ntcndc-se 4uc sô a partir da sua regula
mentação é qut.: pode ~;cr cons1derada como IJ
mllc às outras remunerações. 

2 - Ohscrvar se ll total repassado i1 Câmara de 
Vereadores pela Prcrcnura obedeceu aos limites im
poMos pela emenda 25. hem ~.:omo à proporção fixa
da na Lc1 Orçament;\na. 
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3-EXIstem que..'>tõcs a serem 1inda del1n1das pelo 
TCE. tais c.omo: 

a- A tolha de pagamento da Câmara (emenda 25) 
ab:.nrvcria tamhém O!\ em;argos'! 

h- Quando a Emenda 25 thspõe sobre mativos po
dcmoc; entender. também, que e~tão 1ncluídos 
os penswntslas'l 

l.- Quats scnam os serv1ços tcrccinzado!'> da Câ
mara Munlc tpal'! advngados c contaclore~ es
tariam inclusos, somando seus vcm:imcmos ao 
vnlor dn !'olha de paganJeJilo? 

d- Funciom\nns ua Prelcitura. ced1dos à Câmara 
Municipal sem ônus para esta, seriam wnsi
tlcradu~ Clllllll pttrle da folha de pagm11ento tia 
Câmara uu tia Prcfe!lura. 

Emhura tenhamos opmlilo particular sobre a~ ques
tões acnna. pretcnmos. por pmdéncia. esperar o po
sicionamento otic1al do Trihunal tlc Comas 

* Ambtor das Comas Ptíb/i('(IJ exercendo a fim
çiio de Inspetor Re~wnal. 


